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da no doe n° 33.577 de 14/03/2018, prorrogado pela Portaria Nº 161/2018-
gab/Pad de 27/06/2018, publicada no doe nº 33.648 de 03/07/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc
PoRtARiA DE REDEs. Nº 447/2022-GAB/PAD.   
Belém, 18 de abril de 2022.
o oUvidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 362/2022-Nde/sedUc, 
de 14/04/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 132/2018-gab/Pad de 
14/05/2018, publicada no doe n° 33.619 de 17/05/2018, prorrogado pela 
Portaria Nº 201/2018-gab/Pad de 06/08/2018, publicada no doe nº 
33.677 de 10/08/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc
PoRtARiA DE REDEs. Nº 448/2022-GAB/PAD.   
Belém, 18 de abril de 2022.
o oUvidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 363/2022-Nde/sedUc, 
de 14/04/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 298/2018-gab/Pad de 
06/11/2018, publicada no doe n° 33.740 de 14/11/2018, prorrogado 
pela Portaria Nº 74/2019-gab/Pad de 15/03/2019, publicada no doe 
nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc
PoRtARiA DE REDEs. Nº 449/2022-GAB/PAD.   
Belém, 18 de abril de 2022.
o oUvidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 364/2022-Nde/sedUc, 
de 14/04/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 323/2018-gab/Pad de 
21/11/2018, publicada no doe n° 33.744 de 22/11/2018, prorrogado 
pela Portaria Nº 03/2019-gab/Pad de 14/03/2019, publicada no doe 
nº 33.829 de 20/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 

Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc
PoRtARiA DE REDEs. Nº 450/2022-GAB/PAD.   
Belém, 19 de abril de 2022.
o oUvidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 462/2022-Nde/sedUc, 
de 14/04/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 242/2018-gab/Pad de 
13/09/2018, publicada no doe n° 33.705 de 21/09/2018, prorrogado pela 
Portaria Nº 308/2018-gab/Pad de 26/11/2018, publicada no doe nº 
33.747 de 27/11/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc
PoRtARiA DE REDEs. Nº 451/2022-GAB/PAD.   
Belém, 19 de abril de 2022.
o oUvidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 365/2022-Nde/sedUc, 
de 14/04/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 52/2019-gab/Pad de 
16/05/2019, publicada no doe n° 33.875 de 17/05/2019, prorrogado 
pela Portaria Nº 132/2019-gab/Pad de 16/07/2019, publicada no 
doe nº 33.923 de 17/07/2019, requerendo o prosseguimento dos tra-
balhos processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc
PoRtARiA DE REDEs. Nº 452/2022-GAB/PAD.   
Belém, 19 de abril de 2022.
o oUvidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 366/2022-Nde/sedUc, 
de 14/04/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 176/2019-gab/Pad de 
09/08/2019, publicada no doe n° 33.951 de 13/08/2019, prorrogado pela 
Portaria Nº 336/2019-gab/Pad de 11/12/2019, publicada no doe nº 
34.057 de 12/12/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sedUc
PoRtARiA DE REDEs. Nº 453/2022-GAB/PAD.   
Belém, 19 de abril de 2022.
o oUvidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.


